
Implementação  de  Ônibus  Inclusivo  para  crianças  e  pessoas  com  deficiência  e/ou
neurodivergentes.

Considerando a necessidade crescente de inclusão e acessibilidade

para pessoas com deficiência e/ou neurodivergentes em nosso município, as dificuldades

que  essas  pessoas  enfrentam no  transporte  público,  que  muitas  vezes  não  atende  de

maneira adequada as especificidades dessa população, e também a limitação financeira das

famílias no custeio de transporte privado para realização das atividades diárias;

Considerando as experiências exitosas em outras cidades, como em

Jequié, na Bahia, e Porto Velho, em Rondônia, onde foram criados serviços de transporte

inclusivo  com  ônibus  adaptados  para  as  necessidades  sensoriais  e  de  mobilidade  de

pessoas, incluindo pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA);

Considerando que, apesar de nosso município contar com o serviço

de transporte Movifacil, este sistema enfrenta desafios, como a fila de espera e a priorização

de  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  o  que  pode  deixar  de  lado  as  necessidades

específicas  de  crianças  e  pessoas  neurodivergentes,  sendo  essencial  garantir  uma

alternativa de transporte eficiente para eliminar barreiras de acesso;

Considerando que nossa cidade pode se beneficiar de um modelo de

ônibus inclusivo semelhante ao de outras localidades, proporcionando conforto, segurança e

dignidade para crianças e suas famílias, oferecendo recursos como abafadores de som,

elevadores  para  cadeirantes  e  monitores  especializados  a  bordo,  criando  um ambiente

acessível e acolhedor;

Considerando que esta, como qualquer outra iniciativa que envolva a

inclusão  e  acessibilidade,  será  mais  assertiva  quando  debatida  e  construída  com  a

participação  das  entidades,  conselhos  e  famílias  que  vivenciam  as  necessidades

apresentadas, como aqui no caso, a de transporte para consultas médicas, terapias, escolas

e outras atividades essenciais, 

/jgb

P
ág

. 1
/2

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 5

01
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

11
37

/2
02

5 
07

/0
3/

20
25

 1
6:

10
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3E2A-FB3B-C035-2475

INDICAÇÃO Nº 501/2025

DESPACHADA
5ª Sessão Ordinária - 11/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implementação de Ônibus Inclusivo para crianças

e pessoas com deficiência e/ou neurodivergentes.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

DIKA XIQUE XIQUE
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